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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 
PARECER JURÍDICO Nº 001/2025-SEJUR-PMAF. 

 

Referência: INEXIGIBILIDADE Nº 6.2025-01 CMAF. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO-PA. 

Interessados: Câmara Municipal de Abel Figueiredo. 

Base Legal: Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 14.133/2021. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ADVOCACIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, DENTRO DA 
ÁREA ESPECÍFICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A SEREM 
PRESTADO À CÂMARA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO-PA. 
PARECER PELA LEGALIDADE E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

 
 

 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação à esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico concernente à 

legalidade do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 6.2025-01 CMAF nos termos 

do art. 74, III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, com o fito de promover a contratação 

de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

especializados na área jurídica, em atendimento as necessidades da Câmara 

Municipal de Abel Figueiredo-PA. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: Documento de 

Formalização da Demanda –DFD; Despacho ao Departamento de Contabilidade a 

informação sobre a existência de recursos para cobrir a despesa; Despacho de 

dotação orçamentária indicando as atividades, classificação econômica, sub-

elemento da despesa que será coberta; Declaração de adequação orçamentária e 

financeira e autorizações assinada pelo Gestor; Autorização para abertura do 

processo; Justificativa; Portaria que designa o Agente de contratação; Autuação do 

processo; Documentos de habilitação da empresa; Minuta contratual; processo de 



 

Endereço: Av. Alacid Nunes, 79 – Centro | CEP: 68.527-000 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

inexigibilidade de licitação; Declaração de inexigibilidade e Despacho, encaminhando 

o processo para a análise jurídica. 

É o sucinto relatório.  

II – PARECER 

II.I – Da Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica 

da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, 

por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião 

ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 

isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela 

lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas 

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 
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sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

II.II - Da Fundamentação 

Consoante noção cediça, a obrigatoriedade do procedimento licitatório para 

realização de obras, serviços, compras e alienações pela Administração Pública 

decorre de mandamento constitucional previsto no art. 37, inciso XXI, da Magna Carta 

de 19881, assegurando-se igualdade de condições a todos aqueles que acudirem ao 

chamado do órgão ou ente público para participação do certame.  

A não realização de licitação, também pelo dispositivo constitucional acima 

aludido, pode acontecer, mediante casos ressalvados em legislação que estabeleça 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas, hipóteses 

que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade de licitação.  

A matéria é regulamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, que, 

excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, estabelece 

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme em seu art. 74, autorizando a 

Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 

Trata-se da norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a qual 

entende ser inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a 

competição em casos em que a Administração pretende realizar a contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza intelectual. 

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, 

alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade 

de licitação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, para fins de 

 
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
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assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. Senão 

vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[...] 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo 

e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 

de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem no disposto neste inciso; 

[...] 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.” 
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Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de licitação 

fundada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 aplica-se a todos os serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual listados nas 

alíneas “a” a “h” daquele inciso.  

Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras 

diversas para contratação de um curso destinado ao treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal e para contratação de advogado ou escritório de advocacia, de notária 

especialização. Dessa feita, se não são cobradas regras objetivas para a definição da 

singularidade de um serviço prestado por um advogado, também não há como se 

defender a exigência de critérios objetivos para escolha do serviço a ser prestado por 

qualquer outro daqueles listados nas alíneas do inciso III do art. 74 da nova lei geral 

de licitações e contratos. 

Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na 

pessoa do agente administrativo responsável pela contratação, pode dizer que aquele 

serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público, na medida em que 

deposita no prestador de serviço nível de confiança superior aos demais prestadores 

de serviço. Para tanto, faz-se indispensável comprovar, no bojo do processo de 

contratação direta, a notória especialização do profissional ou empresa. A definição 

de notória especialização é dada pelo art. 6º, XIX, da lei, nos seguintes termos:  

“XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 

conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato;” 

Infere-se que a qualidade de notória especialização não decorre de um 

juízo subjetivo do administrador público, mas do reconhecimento do profissional ou da 

empresa, dentro do campo em que atua, como apto a prestar, com excelência, o 

serviço pretendido. Essa notoriedade, de acordo com a lei, pode ser comprovada de 

diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico ou 

similar ao almejado pela Administração, publicações em periódicos de elevada 

qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível da equipe técnica que presta o 

serviço.  

A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a notória 

especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua comprovação por 

“outros requisitos relacionados com suas atividades”. O que se torna indispensável, 
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pois, é que esse reconhecimento parta do campo, da área de atuação, do círculo 

profissional do prestador de serviço. Se outros profissionais do campo de sua 

especialidade atestam sua notória especialização e a Administração traz aos autos 

provas robustas nesse sentido, demonstrando, em adição, que deposita especial 

confiança nesse prestador de serviço, o requisito da notória especialização resta 

cumprido.  

No caso em tela, dar-se-á para fins de contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços jurídicos de natureza singular, para atuação 

administrativa junto a Câmara Municipal de Abel Figueiredo, Estado do Pará, 

destinados ao acompanhamento técnico jurídico das atividades de licitação e 

procedimentos correlatos, observando todos os procedimentos compulsórios de 

contratações do Poder Público. 

Visto isso, para cumprir os requisitos legais, foram juntados: - comprovação 

de inscrição na entidade profissional; Declarações atestando a sua capacidade 

técnica devidamente assinadas por instituições públicas as quais prestou serviços. 

Portanto, vislumbra-se que a empresa ANDRADE SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA possui notória especialização por desempenho 

anterior, experiência e equipe técnica apta ao atendimento do objeto a ser contratado, 

em razão dos atestados juntados aos autos.  

Ademais, verifica-se que o pedido foi devidamente instruído com a 

solicitação e justificativa do Interessado, conforme preconiza a lei citada. Assim, resta 

demonstrada a possibilidade técnica da presente forma de licitação, estando 

plenamente instruído o processo.  

Em relação aos aspectos orçamentários, conforme a DECLARAÇÃO DE 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA juntada aos autos, há dotação 

orçamentária prevista para a demanda, cumprido, portanto, o quanto previsto no art. 

art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021.  

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que o mesmo 

fora elaborado em consonância com o art. 92, e incisos, da Lei nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre as cláusulas necessárias nos contratos administrativos a legislação de 

regência, havendo condições, portanto, de prosseguimento do procedimento em seus 

ulteriores termos.  
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Por fim, devem ser verificadas todas as condições habilitatórias da empresa 

(habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 

regularidade fiscal e trabalhista), renovando-se eventuais documentos vencidos antes 

da firmatura do instrumento contratual. 

III - CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, com fulcro no art. 74, incisos III, alínea “c” da 

Lei Federal n° 14.133/2021, opinamos pela possibilidade legal de contratação da 

empresa ANDRADE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA através de 

inexigibilidade de licitação, para o serviço de assessoria e consultoria jurídica para à 

Câmara Municipal de Abel Figueiredo-PA. 

É o Parecer, s.m.j. 

Abel Figueiredo/PA, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
DARC’ LANE OLIVEIRA PEREIRA 

Assessora Jurídica 
OAB/PA Nº 25.631-B 
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